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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

 

REFERÊNCIA: PL./0047.5/2018. 

PROCEDÊNCIA: Legislativo 

EMENTA: Institui o Dia Estadual da Igreja Evangélica Assembleia de Deus, no 

âmbito do Estado de Santa Catarina 

AUTOR: Dep. Ismael dos Santos 

Requerimento : Dep. Dirceu Dresch 

. 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Deputados. 

 

                  REQUERIMENTO DE DILIGENCIAMENTO 

 

I – RELATÓRIO 

 

 

                             Aporta a esta Comissão para análise, o PL./0047.5/2018., que 

tem por objetivo instituir o Dia Estadual da Igreja Evangélica Assembleia de 

Deus, no âmbito do Estado de Santa Catarina 
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A matéria foi lida no expediente do dia 06.03.2018, e 

encaminhada a esta Comissão no qual, com fundamento no artigo 128, inciso VI, 

do Regimento Interno, fui nomeado relator, o Dep. Darci de Matos que 

apresentou relatoria pela sua aprovação. 

Após a apresentação do Voto do Relator, foi requerido vista 

por este Deputado que se manifesta neste momento pelo diligênciamento da 

matéria ao Autor para que apresente os requisitos estabelecidos nos parágrafos 

1°, 2° e 3° do artigo 2°-A da Lei 16.719 de 8 de outubro de 2015, modificado 

pela Lei 17.334/2017 . 

 

“Art. 2º-A. A instituição de datas alusivas estaduais 

obedecerá ao critério de alta significação para os diferentes 

segmentos profissionais, políticos, religiosos, culturais e 

étnicos que compõem a sociedade catarinense. 

§ 1º A aferição do atendimento ao critério de alta 

significação será procedida, em cada caso, por meio da 

realização de consulta e audiência pública, devidamente 

documentada, para que sejam ouvidas as organizações e 

associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos 

segmentos interessados. 

§ 2º A realização da consulta e audiência pública para a 

aferição do critério de alta significação a que se refere o 

caput deste artigo, bem como o seu resultado, serão objeto 

de divulgação nos meios oficiais, facultando-se a 

participação dos veículos de comunicação privados. 
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§ 3º A instituição de data alusiva deve ser proposta por 

meio de projeto de lei instruído com a documentação 

comprobatória quanto à realização da consulta e/ou 

audiência pública a que se refere o § 1º deste artigo.” (NR) 

 

 

 

                             Florianópolis, 2 de maio de 2018. 

 

 

                               Deputado Dirceu Dresch 

 

 

 

P
ág

in
a 

8.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

04
7.

5/
20

18
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 

   

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 
Rua Doutor Álvaro Millen da Silveira, 310  - Centro 
88020-900  -   Florianópolis  -   SC -   Sala  
 
www.alesc.sc.gov.br  

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

 

REFERÊNCIA: PL./0047.5/2018 

PROCEDÊNCIA: Legislativo 

EMENTA.: Institui o Dia Estadual da Igreja Evangélica Assembleia de Deus, no 

âmbito do Estado de Santa Catarina. 

AUTOR: Dep. Ismael dos Santos 

Voto Vista : Dep. Dirceu Dresch 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Deputados. 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

 

                             Aporta a esta Comissão para análise, o PL./0047.5/2018, que 

tem por objetivo institui o Dia Estadual da Igreja Evangélica Assembleia de 

Deus, no âmbito do Estado de Santa Catarina. 
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A matéria foi lida no expediente do dia 06.03.2018, e 

encaminhada a esta Comissão na qual, com fundamento no artigo 128, inciso VI, 

do Regimento Interno, fui nomeado relator o Dep. Darci de Matos, que 

apresentou voto pela sua aprovação. 

Por sua vez, este Deputado apresentou requerimento pelo 

diligênciamento ao autor  para que se se manifestar sobre o preenchimento dos 

requisitos estabelecidos pela lei 17.334/2017, tendo este apresentado um 

arrazoado da Consultoria Técnica que em resumo esclarece que a referida lei foi 

revogada um dia após a sua  edição, simplificando novamente a concessão de tais 

homenagens. 

Nesse sentido ainda, fez-se presente o Autor na tramitação do 

projeto ao encaminha a este Deputado o Of. 45/2018 que em resumo argumenta.: 

 

“A igreja Evangélica Assembleia de Deus em Santa 

Catarina teve seu início em 15 de abril de 1931, e atualmente conta com 

aproximadamente 200(duzentos)mil membros e com 3.000(três)mil templos 

em nosso Estado, estando presente nos 295 municípios de Santa Catarina. 

“Recentemente foi criada uma comissão para os 

preparativos do seu centenário, constando entre estas pautas o Dia Estadual 

da Igreja Evangélica Assembleia de Deus, no âmbito de Santa Catarina.” 
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                                         II – PARECER 

 

 

Senhores Deputados, a este órgão fracionário, segundo 

preceitua a ordem regimental, cumpre realizar a averiguação da admissibilidade 

jurídica das proposições sob a análise de seus aspectos constitucionais, legais, 

jurídicos, regimentais ou de técnica legislativa. 

 

Tendo em vista o esclarecimento preliminar 

apresentado pela Consultoria Técnica, não observo óbices de natureza 

regimental, nem vícios de juridicidade ou de constitucionalidade formal ou 

material ao presente projeto de lei. 

 

No que concerne à técnica legislativa, constato que o 

projeto está em consonância com os ditames da Lei Complementar n.º 589, de 18 

de janeiro de 2013 - que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis, pois se acha adequadamente redigido e não contém 

matéria estranha ao seu objeto. 

 

Assim, sendo não vislumbro nenhum óbice de natureza 

legal a aprovação da matéria, no que concerne a esta Comissão se manifestar. 
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III – VOTO 

 

Ante o exposto, o meu voto vista é pela APROVAÇÃO do 

PL./0047.5/2018, nos molde apresentados pelo Relator. 

 

Sala das Comissões, em  

 

 

Dep. Dirceu Dresch 

                                        Partido dos Trabalhadores 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0047.5/2018 
 

“Institui o Dia Estadual da Igreja Evangélica 
Assembleia de Deus, no âmbito do Estado 
de Santa Catarina.” 
 
Autor: Deputado Ismael dos Santos 
Relator: Deputado Serafim Venzon 

 
I – RELATÓRIO 

 

Cuida-se de Projeto de Lei de autoria do Deputado Ismael dos 

Santos, visando instituir o Dia Estadual da Igreja Evangélica Assembleia de Deus, a 

ser celebrado, anualmente, no dia 15 de março, no âmbito Estado de Santa 

Catarina. 

 

Em sede de Justificativa (fl. 03), o Autor fundamenta a propositura 

nestes termos: 

 

O Projeto de Lei em tela, visa, sobretudo, homenagear e 
reconhecer a valorosa contribuição da Igreja Evangélica 
Assembleia de Deus à edificação da sociedade catarinense 
 
[...] 
 
Nesse culto, duas pessoas tomaram a decisão de seguir 
Jesus Cristo, conforme o ensino assembleiano, Herculano e 
Cornélio. Começava então, a biografia das Assembleias de 
Deus em Santa Catarina, no dia 15 de março de 1931. 
 
Na história desses primeiros passos da Igreja Evangélica 
Assembleia de Deus em território catarinense, importa 
ressaltar que, não obstante todas as conquistas, o tom 
predominante sempre se expressou e evidenciou por meio 
de uma fé simples e a prática de vida fundamentada nas 
promessas bíblicas. Durante esses anos, os crentes 
assembleianos de nosso Estado tem procurado seguir tal 
padrão de busca e satisfação de suas necessidades em 
Cristo Jesus. 
  
Pelo menos três fundamentos destacam-se na vida desses 
primeiros crentes: a fé sobrenatural em Deus, a compaixão 
profunda pelo homem sem Cristo e uma constante busca de 
intimidade com os céus, por meio do estudo da Palavra e 
das longas horas investidas em oração. 
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Foi assim que os desbravadores, vislumbrando o futuro, 
superaram os mais resistentes obstáculos em 1931, 
começaram com o Pastor André Bernardino da Silva, e hoje, 
são mais de trezentos mil membros filiados às Igrejas 
Evangélicas Assembleias de Deus em Santa Catarina.  
 
O tempo passou, mas a fé permaneceu pronta para 
enfrentar os novos desafios, reconhecendo que a visão 
espiritual que os pioneiros legaram acentua a 
responsabilidade com as futuras gerações. 
 
Destaque-se que a Assembleia de Deus catarinense muito 
cedo tomou consciência de que o Evangelho é capaz de 
transformar o ser humano em todos os aspectos de sua 
existência. Assim, além de preocupar-se com o bem-estar 
espiritual de seus membros, concentrou-se, também, na 
formação cidadã dos catarinenses, graças a ações 
solidárias, configuradas em projetos sociais exitosos, como 
comunidades terapêuticas para dependentes químicos, 
orfanatos, asilos, creches, escolas e centenas de 
associações assistenciais, buscando servir, prioritariamente, 
aos marginalizados na sociedade. 
 
Após os 87 anos de sua fundação em Santa Catarina, a 
Igreja Evangélica Assembleia de Deus se faz presente em 
todos os municípios do Estado, contribuindo na formação 
cristã dos catarinenses e na edificação de valores e 
princípios que dignificam o ser humano. 
 
[...] (grifo no original) 

 

A matéria foi lida na Sessão Plenária do dia 6 de março deste ano e 

distribuída à Comissão de Constituição e Justiça, em que restou aprovada por 

unanimidade de votos, nos termos do Parecer de fls. 07/08. 

 

Na continuidade do trâmite legislativo, a matéria foi distribuída a esta 

Comissão, na qual avoquei sua relatoria, com base no inciso VI do art. 128 do 

Regimento Interno deste Poder. 

 

É o relatório. 
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II – VOTO 

 

Da análise da matéria quanto ao interesse público, relativamente aos 

campos temáticos ou áreas de atividades afetas a este Colegiado, nos termos 

regimentais, julgo que a proposição em exame não contraria o interesse público, na 

medida em que tem o condão de reconhecer, acertadamente, a contribuição da 

Igreja Evangélica Assembleia de Deus à sociedade catarinense, como bem 

demonstrado nos autos. 

 

Em face do exposto, vez que preservado o interesse público, voto, 

no âmbito desta Comissão, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0047.5/2018. 

 

Sala da Comissão, 
 
 
 
 
Deputado Serafim Venzon 
                Relator 
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